
 
 

 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Dispensa de Licitação nº 001/2025 
Processo Administrativo nº 050/2025 
Recorrente: WM SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA 
Recorrida: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA 
Vencedora: ALLIANCE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
 

Ilustríssimo Senhor Agente de Contratação da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, 

 
A empresa ALLIANCE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 31.962.032/0001-00, 
estabelecida na cidade de Imperatriz/MA, por seu representante legal e responsável técnico 
Paulo Adean Nunes Junior, engenheiro civil e eletricista, CREA-MA nº 1117465837, vem 
apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa WM 
SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA, pelas razões a seguir expostas: 
 

I. DA PLENA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
 
Alega a recorrente que a proposta vencedora seria inexequível por apresentar valor abaixo de 
75% do orçamento estimado. Todavia, conforme art. 59, §4º da Lei nº 14.133/2021, é legítima a 
apresentação de justificativas e documentos que comprovem a viabilidade econômica da 
proposta, o que a ALLIANCE realizou de forma inequívoca. 
 
O sócio e responsável técnico da ALLIANCE, Paulo Adean Nunes Junior, é engenheiro civil e 
engenheiro eletricista habilitado, tendo plena capacidade de elaborar o projeto básico e executivo 
sem a necessidade de contratação de terceiros, o que reduz significativamente o custo final. 
 
Adicionalmente, a empresa ALLIANCE está sediada no município de Imperatriz, o que reduz 
despesas logísticas e facilita as visitas técnicas presenciais para elaboração do projeto e a 
fiscalização da execução da obra de reforma e ampliação da sede do Poder Legislativo Municipal. 
 
As Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo CREA-MA comprovam que a empresa e seu 
responsável técnico detêm ampla experiência em serviços de engenharia na região, com plena 
capacidade para execução do objeto do contrato com qualidade e dentro do valor proposto. 
 



 
 

II. DO VALOR DA PROPOSTA E COMPARAÇÃO COM O MERCADO  
 
Conforme tabelas de honorários do CREA-MA e práticas de mercado na cidade de Imperatriz, a 
hora técnica de um engenheiro civil júnior varia entre R$ 90,00 e R$ 120,00. Considerando a 
atuação direta do sócio engenheiro da ALLIANCE, sem custos com terceirização, e levando em 
conta que as despesas se restringem a tributos, emissão de documentos e custos administrativos 
básicos, o valor global de R$ 37.500,00 revela-se plenamente viável, condizente e vantajoso, 
levando-se em conta o tempo estimado de execução, a proximidade geográfica, o histórico 
técnico da empresa e o regime tributário da contratada. 

• Importante salientar que, por se tratar de serviço técnico especializado e de elaboração 
intelectual, os custos diretos são substancialmente reduzidos quando o responsável 
técnico integra o quadro societário da empresa, o que é o caso da ALLIANCE. 
 

III. DA LEGALIDADE E REGULARIDADE DO JULGAMENTO 
 
O edital permite a justificativa de propostas com valores inferiores a 75% do orçamento estimado, 
sendo vedada a desclassificação automática. A Administração, ao analisar a documentação 
apresentada e o histórico técnico, reconheceu a plena capacidade técnica e operacional da 
ALLIANCE, optando, de forma legítima, por considerar a proposta vantajosa à Administração e 
tecnicamente viável. 

Portanto, não houve qualquer violação ao princípio da legalidade, da isonomia ou do 
julgamento objetivo, sendo legítima e vantajosa a escolha da proposta da ALLIANCE. 
 

IV. DOS PEDIDOS 
 
Diante do exposto, requer-se: 
- O não provimento do recurso da empresa WM SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA; 
- A manutenção da decisão que declarou a ALLIANCE como vencedora do certame; 
- O prosseguimento regular do processo com a formalização da contratação. 
 
Imperatriz/MA, 26 de junho de 2025. 
Paulo Adean Nunes Junior 
Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista / CREA-MA 1117465837 
Sócio e Responsável Técnico da ALLIANCE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
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